




Belo Horizonte, 06 de outubro de 2025. 

 

À  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS 

 

Red.: Edital de Concorrência Pública nº 03/2025 – Processo nº 21226/2025 

 

Prezados(as), 

 

A POTTENCIAL SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.699.534/0001-74, sediada na Av. Raja Gabaglia, nº 1.143, 19º andar, Bairro Luxemburgo, CEP 30380-403, 

Belo Horizonte/MG, por seu representante legal abaixo assinado, apresenta a(s) seguinte(s) solicitação(ões) de esclarecimento relativo ao Edital: 

 

 
Número da 

questão 
formulada 

 

 
 

Item do EDITAL ou ANEXOS 

 
 

Esclarecimento solicitado 

 
 

 
 

1 

 
Minuta do Contrato: 

 
16.2. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO prestada não poderá conter 

qualquer tipo de ressalva ou condição que possa dificultar ou impedir sua execução 
ou que possa deixar dúvidas quanto à sua firmeza, podendo ser 

desembaraçadamente executada pelo CONCEDENTE, observadas as condições 
previstas neste CONTRATO. 

 
 

 
O Seguro Garantia Executante Concessionário cobre sobrecusto/prejuízos causados pelo 
Tomador em decorrência do descumprimento de suas obrigações contratuais; multas e 

penalidades; custo pela não devolução dos bens reversíveis e; verbas 
trabalhistas/previdenciárias, se houver a contratação da cobertura adicional. 

 
Como se vê, esse tipo de seguro não abrange todos os riscos existentes no mercado 

securitário, sendo que as hipóteses que fogem deste ramo ou da modalidade específica 
não estão cobertas. Mesmo que não estejam determinados previamente pela Susep ou 
por Lei, a limitação de riscos pela Seguradora é necessária, nos termos do art. 757 do 

Código Civil, uma vez determinados riscos não podem ser cobertos, inclusive por limitação 
de resseguradores. 

 
Ressalte-se, ainda, que o próprio art. 24 da Circular SUSEP nº 662/2022 dispõe que, “sem 
prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições contratuais do seguro”, 
deixando claro que os riscos elencados em seus incisos I e II possuem caráter meramente 
exemplificativo. Assim, entende-se que é plenamente válida a estipulação de exclusões 

adicionais, desde que não afetem os eventos efetivamente cobertos pela Apólice. 
 

Neste sentido, para ausência de dúvidas, solicita-se a confirmação desta Comissão de 
Contratação de que serão aceitas as apólices com rol de riscos excluídos, considerando 

que a referida cláusula não impactará na responsabilização da Seguradora pelos eventos 
efetivamente cobertos pelo Seguro Garantia, já que as hipóteses excludentes estão 

relacionadas a cobertura por outros ramos do mercado securitário ou modalidades de 
seguro garantia. 
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Atenciosamente,  

 

 

 

 

Pottencial Seguradora S.A. 

 

Leonardo Augusto Simões Costa 

CPF nº 002.293.946-63 

juridico@pottencial.com.br 
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Minuta do Contrato: 

 
16.11. Quando em seguro-garantia, deverá ser apresentado o original da apólice ou 

cópia digital, devidamente certificada ou, ainda, sua segunda via, emitida em favor do 
MUNICÍPIO, fornecida por companhia seguradora registrada junto à Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP, observadas as condições do modelo constante do 
CONTRATO. 

 
 

 
O Poder Concedente menciona que, quando a modalidade escolhida para a GARANTIA DE 

EXECUÇÃO for o Seguro-Garantia, a Apólice deverá seguir um modelo de condições 
mínimas. Acontece que, em nenhum dos documentos disponibilizados para o certame, 

consta modelo específico para a modalidade indicada, mas tão somente, para fiança 
bancária. 

 
Nestas condições, pede-se que o Poder Concedente esclareça qual modelo de condições 

e termos mínimos o Seguro-Garantia deverá seguir, sinalizando, se possível, em qual 
anexo consta referida documentação. 
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Minuta do Contrato: 

 
16.12. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO poderá ser utilizada nos seguintes 

casos: 
 

(...) 
 

16.12.4. nas hipóteses em que a CONCESSIONÁRIA não efetuar, no prazo devido, o 
pagamento de outras indenizações ou obrigações pecuniárias devidas ao 

MUNICÍPIO, em decorrência do CONTRATO; 

 
De acordo com o item 16.12.4 da minuta do Contrato, a Garantia de Execução abrangerá o 
pagamento de indenizações ou obrigações pecuniárias devidos ao Poder Concedente, sem 

definir quais seriam essas obrigações. 
 

Acontece que, como dito anteriormente, o escopo do Seguro Garantia é cobrir 
sobrecusto/prejuízos causados pelo Tomador em decorrência do descumprimento de suas 

obrigações contratuais; multas e penalidades; custo pela não devolução dos bens 
reversíveis e; verbas trabalhistas/previdenciárias, se houver cobertura adicional. 

 
Há limitações importantes inerentes à própria natureza do Seguro Garantia que impedem 

a utilização de termos genéricos como os destacados. 
 

Diante do exposto, solicitamos esclarecer se é correto o entendimento de que o Seguro 
Garantia cobre quaisquer indenizações ou obrigações pecuniárias desde que as 

hipóteses estejam incluídas no conceito de sobrecusto/custo adicional, multas e bens 
reversíveis, conforme especificado na apólice. 
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